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PORTARIA    N.º  1204/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Vigia, Nível III, Classe B, ocupado pelo servidor 
ANDERSON GUIA DOS SANTOS Mat. 6170, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, 

nos termos do art. 38, inciso VIII, da Lei Municipal nº 1.231/91. 

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que 
a pedido do servidor, a partir da data em que o servidor assumir outro cargo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4963/2014 de 21/10/2014.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

RESOLUÇÃO CMAS nº 036/ 2014 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, dentro de suas competências 
e atribuições conferidas pela Lei nº 2.349/2014, considerando deliberações da 
plenária realizada em reunião extraordinária no dia 30 de outubro de 2014, na sala 
de reunião da Gerência de Desenvolvimento Social e Economia Solidária. 

RESOLVE:  

Art. 1º -  Aprovar O Pacto de Aprimoramento da Gestão Municipal do Sistema 

Único de Assistência Social (2014 – 2017). 

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se 

Aquidauana – MS, 30 de outubro  de 2014. 

Patrícia Silva Almeida 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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